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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 5.612 DE 29 DE OUTUBRO DE 2009
Dispõe sobre a criação da Assessoria Municipal de Trânsito e Transporte – ASTTRAN - , da Junta Administrativa de Recursos de Infração – JARI e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica criada a Assessoria Municipal de Trânsito e Transporte – ASTTRAN - , vinculada ao gabinete do Prefeito, para exercer as competências do artigo 24, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro e demais atribuições definidas por essa lei conforme exigido na Resolução n.º 296/08 - CONTRAN.

Art. 2º- Compete à ASTTRAN:

I. cumprir e fazer cumprir a legislação do Código de Trânsito Brasileiro;

II. assessorar, planejar e executar projetos de transporte, sistema Viário e sinalização;

III. analisar e deliberar sobre a implantação de projetos de Pólos Geradores de Tráfego;

IV. prestar serviço de organização e gerenciamento de trânsito e transporte no âmbito municipal;

V. fiscalizar a emissão e comercialização de bilhetes em geral, vale transporte e outros meios de pagamento;

VI. criar linhas de ônibus dentro do Município;

VII. cumprir e executar o contido no art. 24 do Código de Trânsito Brasileiro e seus incisos;

VIII. cumprir e executar a Legislação sobre o Sistema de Transporte Público;

IX. planejar, organizar, orientar, coordenar e executar as atividades administrativas  do Serviço Municipal de Trânsito e Transporte;

X. definir e assessorar a Prefeitura Municipal na Política Tarifária do Sistema de Transporte Público e Rotativo;

XI. operar o sistema de Multas de Trânsito Municipal e organizar a Junta Administrativa de Recursos e Infrações – JARI;

XII. fiscalizar e orientar o trânsito, dentro de sua competência, por Agentes 

Fiscais de Trânsito, credenciados pelo Órgão Executivo de Trânsito Municipal ou pela Polícia Militar, quando houver o Convênio;

XIII. emitir parecer, no que se relacionar às questões de trânsito e transporte, quanto à aprovação de novos parcelamentos a serem implantados no município;

XIV. administrar e fiscalizar todos os modos de transporte público, conforme seus regulamentos específicos;

XV. administrar e fiscalizar o Transporte de Carga - caminhões de aluguel, cargas perigosas e superdimencionadas;

XVI. assessorar, planejar e executar a Educação de Trânsito, conforme Capítulo VI do Código de Trânsito Brasileiro;

XVII. assessorar e participar das licitações, permissões e contratos referentes a todos os modos de Transporte Público;

XVIII. implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias;

XIX.Reservar obrigatoriamente 5% (cinco por cento) das vagas em estacionamento regulamentado de uso público para serem utilizadas exclusivamente por veículos conduzidos por pessoas com idade acima de 60 (sessenta) anos;

XX.Destinar obrigatoriamente 2% (dois por cento) das vagas em estacionamento regulamentado de uso público para serem utilizadas exclusivamente por veículos conduzidos ou de transporte de pessoas portadoras de necessidades especiais.

Art. 3º- A ASTTRAN tem sua estrutura administrativa definida no organograma do Anexo I, desta Lei, na forma de cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração.

Parágrafo único. O Assessor de Trânsito e Transporte é a autoridade competente para aplicar as penalidades previstas na legislação de trânsito.

Art. 4°- Os cargos em comissão criados deverão, preferencialmente, ser ocupados em recrutamento restrito dentre servidores devidamente habilitados, conforme critérios definidos no Anexo II.

Art. 5º- Ficam criados os cargos de:

I. Assessor de Trânsito e Transporte; II. Chefe do Setor de Trânsito;

III. Chefe do Setor de Transporte;

IV.Supervisor de Engenharia e Sinalização;

V. Supervisor de Fiscalização e Operação de Trânsito;

VI.Supervisor de Controle e Análise de Estatística de Trânsito;

VII.Supervisor de Educação de Trânsito;

VIII.Supervisor de Projetos de Transporte;

IX.Supervisor de Operação de Transporte;
                (REDAÇÃO REVOGADA PEL LEI Nº 8.350 DE 14 DE ABRL DE 2025)

X. 30 (trinta) cargos de Agente de Operação e Fiscalização de Transporte e Trânsito;

XI.02 (dois) cargos de Educador de Trânsito;

XII.04 (quatro) cargos de Técnico de Transporte e Trânsito.

§ 1º- O cargo criado no inciso I do caput deste artigo, de livre nomeação e exoneração, equipara-se em vencimento com o cargo de Assessor previsto na Lei Municipal n.º 4.550 de 10 de janeiro de 2005;

§ 2º- Os cargos criados nos incisos II e III do caput deste artigo, de livre nomeação e exoneração, equiparam-se em vencimento com o cargo de Chefe de Setor previsto na Lei Municipal n.º 4.550 de 10 de janeiro de 2005;

§ 3º- Os cargos criados nos incisos IV, V, VI, VII, VIII e IX do caput deste artigo, de livre nomeação e exoneração, equiparam-se em vencimento com o cargo de Supervisor previsto na Lei Municipal n.º 4.550 de 10 de janeiro de 2005;
     (REDAÇÃO REVOGADA PEL LEI Nº 8.350 DE 14 DE ABRL DE 2025)

§ 4º- Os cargos criados nos inciso X, XI e XII do caput deste artigo são de provimento efetivo e sua jornada de trabalho e vencimentos estão definidos no Anexo IV desta Lei.

§ 5º- As atribuições e requisitos de investidura nos cargos em comissão (incisos I ao IX) estão descritos no Anexo II, e para os cargos públicos de provimento efetivo (inciso X ao XII) estão no Anexo III desta Lei.

§ 6º- Os cargos efetivos criados pelos incisos X, XI e XII somente poderão ser providos por meio de concurso público, sendo vedada a contratação temporária de servidores para ocupar tais vagas.
Art 6º. Fica criada a Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, responsável pelo julgamento de recursos interpostos contra a penalidade imposta pela Assessoria de Trânsito e Transporte.

Art. 7º. A JARI será composta pelos seguintes membros:

I. 1 (um) integrante com conhecimento na área de trânsito com, no mínimo, nível médio de escolaridade;

II. 1 (um) representante servidor do órgão ou entidade que impôs a penalidade;

III. 1 (um) representante de entidade representativa da sociedade ligada à área de trânsito.

§ 1º- A nomeação dos três titulares e dos respectivos suplentes será efetivada pelo Prefeito do respectivo município.

§ 2º- Excepcionalmente, na impossibilidade de compor o colegiado por inexistência de entidade representativa da sociedade ligada à área de trânsito ou por comprovado desinteresse de entidades representativas da sociedade na indicação de representante ou quando indicado o representante este, injustificadamente, não comparecer à sessão de julgamento, o representante especificado no inciso III será substituído por um servidor público habilitado integrante de órgão ou entidade distintos do que impôs a penalidade, que poderá compor o Colegiado pelo tempo restante do mandato.

§ 3º- O presidente poderá ser qualquer dos integrantes do colegiado, a critério da autoridade competente para designá-los.

§ 4º- É vedado ao integrante das JARI´s compor o Conselho Estadual de Trânsito (CETRAN) ou o Conselho de Trânsito do Distrito Federal (CONTRANDIFE).

§ 5º- O mandato dos membros da JARI terá duração de um ano, permitida recondução. 

Art. 8º- A JARI terá regimento próprio regulamentado através de decreto municipal, observado o disposto no inciso VI, do art. 12, do CTB e apoio administrativo e financeiro da Assessoria de Trânsito e Transporte.

Art. 9º- A JARI deverá informar ao Conselho Estadual de Trânsito (CETRAN) a sua composição e encaminhará o seu regimento interno, observada a Resolução nº 233/07, que estabelece as diretrizes para elaboração do regimento interno da JARI.

Art. 10- A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito, atendendo ao disposto no art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB.

Art. 11- Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com a União, Estados, Municípios, órgãos e demais entidades públicas e privadas, objetivando a perfeita aplicação desta lei.

Art. 12- Somente após 90 (noventa) dias da implementação da fiscalização do trânsito pela ASSTRAN passam a ter eficácia suas autuações, sendo que neste período a ASSTRAN deverá fazer um trabalho educativo no trânsito do Município.

Art. 12 A – Em cada radar, na primeira vez, o condutor será apenas advertido. (Artigo acrescentado pela Lei nº 6.045, de 16/09/2011).
Art. 13- Fica o Município autorizado a abrir crédito especial no orçamento vigente para fazer face às despesas decorrentes da execução desta Lei, isto por meio de anulação de R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil reais) da dotação consignada no orçamento sob o número de ficha 505.
Art. 14- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, cabendo ao Poder Executivo sua regulamentação.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA Prefeito Municipal de Araxá
JOSÉ CLEMENTINO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

ANEXO I
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ANEXO II

Das atribuições e requisitos de investidura inerentes aos servidores da estrutura da ASTTRAN

1. Ao Assessor de Trânsito e Transporte compete:

1.1 - Definir as diretrizes, condições e normas gerais relativas a transporte, trânsito, tráfego e sistema viário do município de Araxá.

1.2 - A administração e gestão da Assessoria de Trânsito e Transporte, implementando planos, programas e projetos.

1.3 - O planejamento, projeto, regulamentação, educação e operação do trânsito dos usuários das vias públicas nos limites do município.

1.4 - A regulamentação e planejamento do sistema de transporte público do município.

1.5 - Prestar assessoramento aos Secretários Municipais em matéria de projetos de trânsito, sistema viário e transporte.

1.6 - Coordenar e controlar a elaboração dos planos e programas anuais de trabalhos de sua área de competência.

1.7 - Participar da analise de projetos de vias, loteamento verificando o atendimento às condições exigidas para a circulação e tráfego.

1.8 - Habilitação: Curso Superior em Engenharia/Arquitetura ou Curso Superior com 

Curso de Especialização em Transporte e Trânsito em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC) e com no mínimo 5 anos de experiência na área de atuação de trânsito e/ou transporte público.

2. Ao Chefe do Setor de Trânsito compete:

2.1 - Promover e supervisionar a elaboração de estudos e projetos de tráfego e sistema viário, bem como promover a sua implantação e administração.

2.2 - Coordenar o estabelecimento, fiscalização, controle e operação das condições de circulação de veículos e pedestres.

2.3 - Estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito.

2.4 - Exercer o poder de polícia administrativa de trânsito, fiscalizando, autuando e aplicando sansões aos atos ilícitos.

2.5 - Planejar, regulamentar, manter e operar o sistema de estacionamento pago nas vias públicas.

2.6 - Propor normas para o funcionamento e controle das condições de operação dos estacionamentos comerciais pagos.

2.7 - Promover a manutenção da infra-estrutura de tráfego.

2.8 - elaborar projetos para a implantação de ciclovias, ciclo-faixas e bicicletários.

2.9 - Promover a criação de condições adequadas de circulação para portadores de necessidades especiais.

2.10 - Estabelecer as condições de circulação de transporte de substância potencialmente nociva ao meio-ambiente, à saúde e ao bem estar da população.

2.11 - Prestar assessoramento ao Assessor em matéria de projetos de trânsito e sistema viário.

2.12 - Promover a elaboração de estudos de viabilidade técnica e econômico-financeira para os projetos de trânsito e sistema viário.

2.13 - Promover a elaboração de estudos de prestação de serviço em sua área de competência.

2.14 - Programar a execução de planos, programas e projetos elaborados pela Assessoria de Trânsito e Transporte em sua área de competência.

2.15 - Coordenar a execução, em virtude de delegação ou convênio, de obras e serviços pertinentes à entidade da administração direta ou indireta da União, Estado ou Município, relacionados com as suas atividades.

2.16 - Articular-se com órgãos e entidades da Administração Federal, Estadual e Municipal nos assuntos de sua competência.

2.17 - Coordenar e controlar a elaboração dos planos e programas anuais de trabalhos de sua área de competência.

2.18 - Habilitação: Curso Superior em Engenharia/Arquitetura com conhecimento em Engenharia de Tráfego ou Curso Superior com Curso de Especialização em Transporte e Trânsito em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC) e com no mínimo um ano de experiência na área de atuação de trânsito.

3. Ao Chefe do Setor de Transporte compete:

3.1 - Promover e supervisionar a elaboração de estudos e projetos de transporte público, bem como promover a sua implantação e administração.

3.2 - Operar, através de prepostos, os serviços de transporte coletivo, de táxi e escolar.

3.3 - Gerenciar, controlar e fiscalizar o sistema de transporte público de passageiros, coletivo, táxi, escolar, fretado e de lazer.

3.4 Realizar estudos referentes ao estabelecimento dos coeficientes e índices de consumo das planilhas de custo tarifário.

3.5 - Avaliar e propor reajustes das planilhas, por atualização geral ou por alterações dos coeficientes e índices de consumo da planilha de custo tarifário.

3.6 - Promover a criação de condições adequadas de acesso nos serviços de transporte para os portadores de necessidades especiais.

3.7 - Promover o controle de níveis de poluição provocada por veículos automotores.

3.8 - Prestar assessoramento ao Assessor em matéria de projetos de transporte público.

3.9 - Promover elaboração de estudos de viabilidade técnica e econômico-financeira para projetos de transporte.

3.10 - Promover a execução de planos, programas e projetos elaborados pela Assessoria de Trânsito e Transporte na área de sua competência.

3.11 - Articular-se com órgão e entidades da Administração Federal, Estadual e Municipal nos assuntos de sua competência.

3.12 - Habilitação: Curso Superior em Engenharia/Arquitetura com conhecimento em 

Engenharia de Transporte ou Curso Superior com Curso de Especialização em 

Transporte e Trânsito em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC) e com no mínimo um ano de experiência na área de atuação de transporte público.

4. Ao Supervisor de Engenharia e Sinalização compete:

4.1 - Planejar e elaborar projetos, bem como coordenar estratégias de estudos do sistema viário.

4.2 - Planejar o sistema de circulação viária do município.

4.3 - Proceder a estudos de viabilidade técnica para a implantação de projetos de trânsito.

4.4 - integrar-se com os diferentes órgãos públicos para estudos sobre o impacto no sistema viário para aprovação de novos projetos.

4.5 - Elaborar projetos de engenharia de tráfego, atendendo os padrões a serem praticados por todos os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito, conforme normas do CONTRAN, DENATRAN e CETRAN.

4.6 - Acompanhar a implantação dos projetos, bem como avaliar seus resultados.

4.7 - Habilitação: Curso de nível de 2º grau, conhecimentos relacionados a sua área de atuação e domínio completo do Código de Trânsito Brasileiro e no mínimo dois anos de experiência na área de trânsito.

5. Ao Supervisor de Fiscalização e Operação de Trânsito compete:

5.1 - Administrar o controle de utilização dos talões de multa, processamentos dos autos de infração e cobranças das respectivas multas.

5.2 - Administrar as multas aplicadas por equipamentos eletrônicos.

5.3 - Controlar as áreas de operação de campo, fiscalização e administração do pátio e veículos.

5.4 - Controlar a implantação, manutenção e durabilidade da sinalização.

5.5 - Operar em segurança das escolas.

5.6 - Operar em rotas alternativas.

5.7 - Operar em travessia de pedestres e locais de emergência sem a devida sinalização.

5.8 - Operar a sinalização (verificação ou deficiências na sinalização).

5.9 - Habilitação: Curso de nível de 2º grau, conhecimentos relacionados a sua área de atuação e domínio completo do Código de Trânsito Brasileiro, com no mínimo dois anos de experiência na área de trânsito.

6. Ao Supervisor de Controle e Análise de Estatística de Trânsito compete:

6.1 - Coletar dados estatísticos para elaboração de estudos sobre acidentes de trânsitos e suas causas.

6.2 - Controlar os dados estatísticos da frota circulante do município.

6.3 - Controlar os veículos registrados e licenciados no município.

6.4 - Elaborar estudos sobre eventos e obras que possam perturbar ou interromper a livre circulação dos usuários do sistema viário.

6.5 - Habilitação: Curso de nível de 2º grau, conhecimentos relacionados a sua área de atuação e domínio completo do Código de Trânsito Brasileiro, com no mínimo dois anos de experiência na área de trânsito.

7. Ao Supervisor de Educação de Trânsito compete: 

7.1 - Promover a Educação de Trânsito junto a Rede Municipal de Ensino, por meio de planejamento e ações coordenadas entre os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito.

7.2 - Promover campanhas educativas e o funcionamento de escolas públicas de trânsito nos moldes e padrões estabelecidos pelo CONTRAN.

7.3 - Habilitação: Curso Superior de Licenciatura, Psicologia ou Ciências Sociais, ou Curso Superior, com Pós-Graduação em Educação de Trânsito, reconhecido pelo MEC, com no mínimo dois anos de experiência na área de trânsito.

8. Ao Supervisor de Projetos de Transporte compete:

8.1 - Análise da demanda de transporte público.

8.2 - Análise do desempenho do transporte público.

8.3 - Regulamentar, planejar e programar os serviços de transporte coletivo, escolar, táxi e fretado.

8.4 - Realizar o cálculo tarifário.

8.5 - Dimensionar as frotas de transporte público.

8.6 - Implantar e reverter desvios nas linhas de transporte coletivo.

8.7 - Especificar o serviço de transporte coletivo estabelecendo as condições de operação.

8.8 - Coordenar a análise da oferta/demanda do serviço de transporte coletivo.

8.9 - Acompanhar a implantação de planos, projetos, estudos e programas de transporte coletivo, escolar, táxi, entre outros.

8.10 - Habilitação: Curso de nível de 2º grau, conhecimentos relacionados a sua área de atuação e domínio completo do Código de Trânsito Brasileiro, com no mínimo dois anos experiência na área de transporte público.

9. Ao Supervisor de Operação de Transporte compete:

9.1 - Coordenar as atividades de fiscalização do transporte.

9.2 - Estabelecer critérios para fiscalização do serviço de transporte coletivo, fretado, táxi, escolar, entre outros.

9.3 - Coordenar a vistoria dos veículos utilizados no serviço de transporte público.

- Habilitação: Curso de nível de 2º grau, conhecimentos relacionados à sua área de atuação e da legislação relacionada com a matéria, com no mínimo dois anos de experiência na área de transporte público.

ANEXO III

Dos cargos de provimento efetivo, de suas atribuições e requisitos de investidura.

1. Do Agente de Operação e Fiscalização de Transporte e Trânsito:

1.1 - Executar ações de operação, fiscalização e controle referentes ao transporte público e ao trânsito, bem como realizar atendimentos relacionados aos mesmos.

1.2 - Receber, analisar e prestar as devidas informações sobre expedientes recebidos, promovendo os devidos registros e controles necessários.

1.3 - Efetuar, quando determinado, ou por iniciativa, nos casos de urgência/emergência, alterações no itinerário das linhas de transporte coletivo, mudanças nos pontos de parada e proceder a alterações no trânsito.

1.4 - Proceder autuações referentes a multas impostas aos operadores do transporte público, de acordo com os respectivos regulamentos, bem como aos usuários das vias públicas, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro, adotando ainda as medidas administrativas pertinentes. 1.5 - Executar atividades correlatas.

1.6 - Habilitação: Curso de nível de 2º grau e Carteira Nacional de Habilitação, categoria A, com o domínio completo do Código de Trânsito Brasileiro suas portarias e resoluções.

2. Do Educador de Trânsito:

2.1 - Executar atividades de planejamento, assessoramento, coordenação e execução de programas e projetos de educação para o trânsito.

2.2 - Proceder à análise diagnóstico e perspectiva da situação da educação para o trânsito no município.

2.3 - Elaborar instruções e orientar sua aplicação para a melhoria da educação para o trânsito.

2.4 - Exercer a docência em treinamentos e atividades de capacitação técnica, assessoria e monitoramento das atividades relativas ao trânsito.

2.5 - Coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas causas, promovendo ações educativas para sua prevenção.

2.6 - Prestar assessoramento técnico-pedagógico pertinente a sua área de atuação.

2.7 - Orientar e supervisionar trabalhos técnicos.

2.8 - Executar atividades que lhe forem atribuídas de acordo com sua especialidade.

2.9 - Habilitação: Curso Superior de Licenciatura, Psicologia ou Ciências Sociais, ou Curso Superior, com Pós-Graduação em Educação de Trânsito, reconhecido pelo MEC.

3. Técnico de Transporte e Trânsito:

3.1 - Elaborar estudos e projetos de transporte e trânsito, bem como promover a sua implantação.

3.2 - Executar planos, programas e projetos elaborados pela Assessoria de Trânsito e Transporte na área de sua competência.

3.3 Implantar planos, projetos, estudos e programas de transporte e trãnsito.Executar atividades correlatas.

3.4 - Habilitação: Curso de nível de 2º grau e Carteira Nacional de Habilitação, com o domínio completo do Código de Trânsito Brasileiro suas portarias e resoluções.

ANEXO IV

Dos vencimentos e cargas horárias dos cargos de provimento efetivo.

	CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
	SALÁRIO
	CARGA HORÁRIA
	VAGAS

	Educador de Trânsito
	R$ 595,00
	120 hs
	02

	Agente de Operação e Fiscalização de Transporte e Trânsito
	R$ 775,00
	220 hs
	30

	Técnico de Transporte e Trânsito
	R$ 572,88
	220 hs
	04
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